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Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Departamento de Compras
Departamento de Compras

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

COTAÇÃO N° 122/2023 – PARA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO
DE MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO OS MOTORISTAS E/OU OPERADORES, E TAMBÉM COMPREENDENDO
OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E DESPESAS COM COMBUSTÍVEIS, VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
INERENTES A SAEC – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA.

Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar  orçamento contendo os valores de acordo com as
especificações  dos  serviços/produtos,  com  identificação  dos  dados  da  empresa  (CNPJ,  Razão  Social,  Endereço,
telefone,  etc.),  devidamente  assinada  pelo  responsável,  através  do  e-mail:  compras@saec.sp.gov.br,  até  às
17h00min do dia 12/09/2023 e/ou até a coleta do número mínimo de cotações necessárias.

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-0615, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados
e pontos facultativos.

Termo de referência disponível em: http://docs.saec.sp.gov.br/public/licitacaop
Catanduva, 25 de agosto de 2023

Setor de Compras
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CÂMARA MUNICIPAL
Câmara Municipal

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Emendas
Emendas

EMENDA Nº 01, A LEI Nº 6.422/2023, QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS NA
ELABORAÇÃO  DA  LEI  ORÇAMENTÁRIA  DO  MUNICÍPIO  PARA  O  EXERCÍCIO  DE  2024  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

(Projeto de Lei nº 046/2023 – Vereador Marquinhos Ferreira)
Autógrafo nº 7.739

MARCOS APARECIDO FERREIRA: Presidente da Câmara Municipal de Catanduva, Estado de São Paulo, usando
de suas atribuições legais e com base no inciso IV, do artigo 32, combinado com o § 8º, do artigo 55, da Lei Orgânica
do Município de Catanduva, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º – O Anexo de Metas Fiscais – Programas, Metas e Ações (LDO INICIAL, 2024),  do Programa 0001,
Descrição  PROCESSO  LEGISLATIVO  (fls.  29  verso  e  30),  passa  a  vigorar  com  a  nova  redação,  constante  do  anexo
desta emenda.

Art. 2º – Com a alteração estabelecida no art. 1º supra, o Total Geral da LDO, previsto nas fls. 51, passará para o
montante de R$ 867.195.000,00.

Art. 3º – Esta emenda, com seus anexos, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA, AOS 23 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2023.
O PRESIDENTE:

MARCOS APARECIDO FERREIRA
Publicado na Secretaria de Administração da Câmara Municipal de Catanduva, na data supra.

- DIEGO ARTHUR BORGES -
- Secretário de Administração -
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